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INDICAÇÃO Nº 709/2025 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que promova 
o fracionamento da sexta parte aos Servidores Públicos Municipais, a parƟr de cinco anos de tempo de 
serviço efeƟvo. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 20 de outubro de 2025 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação tem como objeƟvo sugerir ao Poder ExecuƟvo Municipal a adoção de uma 
medida inovadora e socialmente justa: o fracionamento do beneİcio da sexta parte em parcelas de ¼ a 
cada cinco anos de efeƟvo serviço público. Tal proposta visa reconhecer de forma progressiva a 
dedicação dos Servidores Municipais, promovendo jusƟça funcional, valorização proĮssional e eĮciência 
administraƟva. 

A ConsƟtuição Federal, em seu arƟgo 39, estabelece que a Administração Pública deve assegurar 
tratamento digno aos seus Servidores, reconhecendo o valor do trabalho conơnuo e compromeƟdo. 
Atualmente, o direito à sexta parte é concedido integralmente após 20 anos de serviço, o que representa 
uma conquista relevante, mas que pode ser aprimorada para melhor atender aos princípios 
consƟtucionais da equidade e da valorização do Servidor. 

Ao permiƟr que o beneİcio seja concedido de forma escalonada — com parcelas proporcionais 
a cada quinquênio — o Município estará promovendo um reconhecimento mais conơnuo e moƟvador 
ao Servidor Público. Essa reestruturação não implica aumento de despesa, mas sim uma redistribuição 
orçamentária mais racional, que evita o impacto concentrado do pagamento integral após duas décadas 
de serviço, contribuindo para um planejamento Įnanceiro mais equilibrado e sustentável.  

A proposta está em consonância com o princípio da eĮciência previsto no arƟgo 37 da 
ConsƟtuição, ao fomentar uma gestão pública mais eĮcaz e compromeƟda com resultados. Além disso, 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
IC

A
R

D
O

 B
O

Z
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
4/

10
/2

02
5 

10
:3

1:
12

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-3
15

05
1-

7Q
5E

3X
-6

Y
7Q

1Z
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.



 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 
PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

 

 

Documento assinado digitalmente nos termos da Resolução nº 01, de 02 de fevereiro de 2021, da Câmara Municipal de 
Votuporanga, conforme impressão à margem direita. 

 
Praça “Vereador Viana Filho” - Vila América 

CEP 15.502.105 – Fone/Fax (17)3421.1188 – 0800 775 1188 
CNPJ 49.677.917/0001-14 

www.camaravotuporanga.sp.gov.br 

Servidores valorizados tendem a apresentar maior produƟvidade, o que se reŇete diretamente na 
qualidade dos serviços prestados à população, gerando impactos posiƟvos na saƟsfação do cidadão e 
no fortalecimento da economia local. 

É importante destacar que essa medida também combate a desvalorização da carreira pública, 
que muitas vezes afasta proĮssionais qualiĮcados da máquina estatal. Ao invesƟr na valorização 
funcional, o Município fortalece os pilares do Estado DemocráƟco de Direito e assegura a conƟnuidade 
de uma prestação de serviço público íntegra, eĮciente e compromeƟda com os interesses da sociedade.  

Dessa forma, apresentamos a presente propositura ao Poder ExecuƟvo, solicitando estudos que 
viabilizem o fracionamento da sexta parte, representando um avanço na políƟca de valorização dos 
Servidores Públicos Municipais, reaĮrmando o compromisso com a jusƟça social, a responsabilidade 
Įscal e a excelência na gestão pública. 
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